INDICAÇÃO Nº 
2003
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto ao Órgão responsável, a adoção das medidas necessárias, visando a execução de construção de cobertura de quadra da E.E. “Décia Lourdes Machado dos Santos”, localizada no município Lins.
JUSTIFICATIVA

                                                  A quadra da referida escola ainda não foi contemplada com sua cobertura, e é de conhecimento de todos a preocupação deste parlamentar bem como do Governo do Estado,  no sentido de tentar ao máximo, tirar os adolescentes da ociosidade que por conseqüência tem trazido inúmeros transtornos às famílias que sofrem infelizmente com investidas de pessoas que procuram levá-los a caminhos nem sempre com final feliz (drogas, prostituição, furtos, etc.), e a prática do esporte é fundamental para coibir todos estes possíveis problemas.





Cabe ressaltar que aquela escola atende os estudantes residentes  nos  bairros  Bom Viver I, II e III, Pasetto e Guanabara, onde habitam mais de 4.000 pessoas.

                                                  Isto  posto, gostaria de salientar que se trata de justa e verdadeira preocupação nossa, em efetivar esta necessidade, bem como da direção do referido estabelecimento de ensino. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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